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Coso do Legislotívo Vereodor Ênio do Gomo

pRoJETo DE DECRETo LEGISLATTvo cMC^{" "13. nozz

coNCEDE rÍruros DE cTDADANn soNoRÁnra

Artigo l'. Fica concedido o Título de Cidadania Honoraria ao Ilmo.

Tenente Coronel da Policia Militar Jardel Eduardo da Silva.

Artigo 2'. O Título de que se trata deste Decreto, será entregue ao

agraciado em reunião solene da Câmara Municipal.

Artigo 3". Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congoúas, 07 de novembro de 2022.

he.l^9

Hemerson Ronan Inácio
Vereador

áy

"]frifoil'úfrimfifoIffi&'flhas

ffi :5%??i,.,,",:h..n,,i3lf,1i3

Cin !. Mllkb.l de Coqorr..
Ruâ DÍ. PhcifÉo Hocú Júniq,82, CenrÍo, Colcori.r'Mc Telefon€i(ll)1731-lE4O E-Ílní: catÚâr.@coryqÀas.mr.ler.br
RPv. corsoDháíjrgt g.br
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O Presidente da Câmara Municipal de Congoúas, no uso de suas atribuições

legais ,decreta:



SII\TESE DO CURRICULUI\,§ VITAE

1 DADOSPESSOATS

NOME: JARDEL EDUARDO DA SILVA

POSTO: TENENTE COROhIEI, DA POLICIA MILITAR

NATURAL DE SANTOS DUMONT,A4G

FILHO DE WALDEMíRO ANTÔNIO DA SILVA E iVíÂITIA T]AS DORES DT)CARMO SILVA.

NASC]DO EI\{ 25 DE JANTIRO DE I975. COM 47 ANOS DE IDADE, FiLI{OMAIS NOVO DE OT IRMÀOS

CASADO CO[,{ FERNANDA PAUT,A MATT
FILI]T\S: MARIA trDUÀItDT\ MATToS

os PEI{EIR^-. COtví QUEM TEN4 AS
PEIIEIt(A E S]LVA E MAIIIAFERNANDA N,ÍATTOS PEREIRA E SILVA.

RESIDENTE NA R. ANDRí1 RODRICUES DA SILVA. N. -+71, BAIRR. C;\MpOALEGRE, CONSELHEIRO I-AFA IETE/N4G,

2 FORMAçÃO acaoÉnric.r

BACHAREL E\4 CIÊNCIAS IúILITARES PELA
MILITAIT _. BELO HORIZO}.ITb]A,iG

BAC}IARiJL EM I]iIII1{TO
CONSE LHEIRO LAIjAI LlTt:

PF]LA FACULD,,\DE DE DIRE]'IO DE

POS-GRADUADO EM DIITEITO crvrl E DIREITO pR.ccf:ssu/\L a.ivrl pL-r..A
trNivEnsrDAup cÀNotoo I\4ENDES Do RIo DE.rANElio,

POS-GRADUADO EM GESIÁODE SEGURANÇA PÚrUCA r,rLE rUNIAçÀO
JOÀO PINHE,RO - BELO FIOR]ZONTE/MG -.CURSO DE ESPECIALIZAÇAO
EÀ4 SEGURANÇA PUBLICÀ2OIi _FEVEREIRO DE 2-IJ11 A NOVEMBRO2O]I.

PÓS-CN,qOUADO EM r-;rSrÀO T,STRATEGICA DE SEGURAJ\IÇ,A, PUBL,I(]A
PT'LA ACADEMIA DA POLÍCTA. MILITAR Di: IVi]I\IAIJ G]]RAIiq] . BIIi.,O
HORIZONTE.a/G - clJlLsü DL, ESPECIALizrrÇ.\(l 1r 'urA'raLClcrt- l-r"i
SEGLIRANÇA PtIBI-lCr\./?CI B NIAR(:O DE 20I 8,\ §OVtjivl ijt.,.().t0 I I.



POS-GRADUADO E]VÍ DIREITO ADMINISTIiATIVO PELO INSTITUTO
il.iâ,iB"rH? 

DE rvÍrN;\s GERATS _ rpr,vrã"- o[zExruRo DE 2015 A

3 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

DECLARADO ASPIRANTE-A.OFICIAL PM DNí ?3 DE OU LTBRO DE 1998,PELO CRITÉRIO DE MFRIlO úiÉilAôrUOi. §U*OO CLASSIFICADO NOTRIGESIMO PzuMEiRO EIiALH'Aã'"íi' 
.POI-ÍCIE 

MILITAR, EMCONSELHEIRO LAFAIETEIII\4G.

PROMOVIDO AO POSTO DE SEGUNDO TENENTE P]\4 POR VíERECI]VIEN].OEM 09 DE JLTNHO DE I999.

PROMOVIDO AO POSI'O DE PRIMEI,IO TENENI'E PM i.,OR ,,\NI.IGUIDADEEM 09 DE JUNI{O 2OOÚ,

PROMOVIDO AO
09t0612006.

PoSTO DE CAPITÀO PM POR MF,ITF]CIMI]N].O EM

PROMO\,TDO AO POSTo I]F] N{AJOR PM POR MERECIIVi]NTO EM 25i I 2,/201 3.

PROMOVIDO AO POSTO DE TL.NENTE CORONEL pM pOR MERITCIMENTOEM 25n2t2017.

NOS POSTOS DE OFICIAL SUBALTERNO E INTERiIEDIÁIIIO EXER.EU \'OTRIGESIMO PRIMEIRO BATAL}iÀO ú POriãrE ,Ir I'I"AIt A5 FU\I(]ÔtJS DIISECRETÁRIo, coMANDANTts DE peiói,nt . I.oMANDANTI, lrEcoMpANHIA h_- .HEFE DA 
'RIMEIRA, 

SpcrnlDa F. ItiictEIRA SEÇôES DOESTADO-MAIOR DA UNIDADE.

COMANDOU NO PERÍOI)O DE 21IOII2lll4 A I5/OI,2OI8, COMO OITICIAL
:!]lF.\IOl (MAJOR Pl\'Í). A ivoNA Coprparusra ij\DtrpENDrjNTE DrrPOLIC'IA \,ÍII-ITAR CON4 SEDE AVi CONCONSI,i

:II-ligU DE, JANEIRO DE 2íJi8 A JANETR9 DE 2020 Á. CooRDENADOutATECNICA OE POIÍCiE MIL,.I-AR DE MINAS rÉrrArS J{]NTO AO CENTROINTEGRADO DE INFoRJ\,1.AçÕas oa omlsÀ scctAl Do ESTADO DEMIÀiAS GERAIS (CINDS) NA CíDADE ADMINISTRATIVA.

DESDE DE JANE]RO DE 2O2O íI O COVAN»ANTI] DC} i!.IGES]MO PRINIlJrR.BATALHÃO DE policr,n M-rLII'ÂR, SEDIADO eú c't-rusr,.ri,:iiií, I..ip.e.1p1i,.,CoGNOMINAOO S.A.ral ltr,,.] nrcoNHnÊt,tclA \4ir..,-EiR.,., () (ii_r/!.RI)t^o D^ESTRADA REAL.



PRÊMros/TÍTULos HoNonÍrrcos

CONDECORADO COM MEDALHA DE MERII'O MILII'AR »I. PCIT-ÍCIN
r,llLITAR DE MINAS GEil.Â.ls - cRAu tsRoNZE - Eivt 3 r Ilu JANLliRo DE 200i.

CONDECORADO COM A N4EDALHA ALFERES TiRADENI'ES EM 02 Dts
JLINHO DE 2OO9 _ MAIOR COMENDA CONCEDiDA PPI-A POTÍCIA MILITAR
DE MINAS GI]RAIS,

CONDECORADO CoM A MEI]ALHA DE MERITO I\4iLI.IAR nn T,oL,icIa
MILITAR DE MINAS GEI{AIS _ GRAU PRATA . EM 25 DE AGOSTO DE 20 I5

CONDECORADO COM A MEDALHA DE MERITO PROFISSIONAL DApot-Ícle MILITAR DE I\,ÍINAS GERAIS EM 26 DE MAro DE 2017.

coNDECoRADo coMA MEDALHA Do clNeuENritNÁrio Do c:ENTRo DE
oreReçÕrs roLICIAIS »e polÍcta MILITAR DE \,íINAS GERATs _
COPOM, EM 2018.

QUARTEL IIM CONSELHDIRO LAFAIL,TE,30 l)E M..\tO dc 2022

JARDEI- IIDUARDO DA SILVA, TIIN CÊ,L pM
L]OM,4.NDANTE DO 31" RPN,í



2/v cÂvnnn MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congoírhas
Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: {31) 3731-1840 - E-mâil: camara@congonhas.mg.leg br

www.congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Decreto Legislativo no 07212022

Matéria lida em Plenário - 39" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 08 de novembro de 2022.

Hemers Ronan lnácio
Presidente

Mesa Diretora

Nt-o^er^;
I



Congonhas" I i de novembro de 2022

Exmo. Sr.
Ilemerson Ronan lnácio
IfO. pre.idente da Câmara Municipal de Congonhas

Ref.: Proj. Decreto t,egislativo 072t2022 - Concede Titulo rle Cidadania Honorária'

PARECER:

dadlr truritação para a proposta'

Este é o meu Parecer. sntJ

a
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislatil o

Trata.sedeprojetodedecretolegislativoconcedendotitulodecidadaniahonorária.

O arligo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de

cidadania honoriiLria " 
to*u u-niJ.iio, sendo q-ue a condição primeira parl try{1ao é a certidão

;ffi;#;;;*r;ã; ó"'" sobre o dispostà no parágrafo 2o do artigo 192 do RI'

DeserceÍiÍicadodaformaacimadescritaeseroporponetenestiverapto,podeser



CAMARA I\4UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDAO

Certifico para os devidos flns que o Vereador Hemerson Ronun Inácio
não apresentou na Sessão Legislativa de 2022, nenhuma proposta de Concessão de

Título de Cidadania Honorária.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de novembro de 2022.

ADELSON O DA SILVA
GERENTE DO GISLATIVO

CMC/MIt

o/vír



2/v cÂvnna N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PORTARTA CMC 183t2022

NOMEIA COMISSAO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento
lnterno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1o - Fica constituída Comissão Especial composta pelos
Vereadores lgor Jonas Souza Costa, Patrícia Fernandes Monteiro, Roberto Kleiton
Guerra de Aguiar, Sebastião Moreira e Weliton Luiz para, sob a presidência do primeiro.
avaliar currículo e relatório de atividades do agraciado indicado pelo Vereador Hemerson
Ronan lnácio, com o TíTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA ao Sr.Jardel Eduardo da Silva.

Art. 20 - A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para emissão de
relatório conclusivo

Câmara lt/unicipal de Congonhas, 22 de novembro de 2022

ír

il]''r,g
HEMERSON RONAN INACIO

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

CMC/I\,1R

Cômrrr MuDicip'l de Co,sorhâs
Ruâ Dr. Pacifico }Iomem Júnior,82. Ceniro. CoÍgonh.s/Mc Telêfone:(31) 3731-1E40 l-mail: camarâ@consonhas.mg.les.b.
w\rw. coÍrooha§.mg.leg bÍ

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



2/v cÂvana N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

ír
câmara Municipatde congonha., J) o" ar**-r$aâ e 2022.

COMISSAO ESPECIAL NOMEADA PELA PORTARIA 18312022

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo no 07212022 - Concede o Título de Cidadania
Honorária ao llmo. Sr. Tenente Coronel da Silva Jardel Eduardo da Silva.

RELATORIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que concede o Título de Cidadania
Honorária ao llmo. Sr. Tenente Coronel da Silva Jardel Eduardo da Silva.

O Vereador Hemerson Ronan lnácio apresentou justificativa à homenagem.

Somos favoráveis ao projeto.

ASSINATURA

Patrícia Fernandes [t/lonteiro

Roberto Kleiton Guerra de Aguiar

Sebastiâo l\/loreira

VEREADORES

--- ----t

-l

-l

c t\4c/t\,,!R

lgor J. Souza Costa - Presidente

Weliton Luiz dos Reis



2/vár

MESA DIRETORA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 07212022 -Concede Título de
Cidadania Honorária - Jardel Eduardo da Silva.

REDAÇAO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo no 07212022, de autoria do Vereador Hemerson
Ronan lnácio, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retorna à Mesa
Diretora para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Este é o nosso rêlatório.

Ll,
\II U.;;;

Hemerson Ronan lnácio
Presidente da Mesa Diretora

Patrícia teiro
Vic

Lucas
.J,.-k
sáâíGv icente

í o Secretário

CMC/MR

nandes M

CâmâÍâ Muíicipâl de Congotrhas
I{un DÍ. Paciiico riomem Júnior, 82, Centro, Cotrsonhâs^ÍG Telelone: (31) l7 3 t - 1840 - E-mail: caúârâ@consonhas.'ns les.br
lÀ,W. congonhâs.mg.leg br

cÂvnnn N/uNtctPAL
Caso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipat, CB o" 
^",.r\§a/rn[h^ê- 

de2022.

rl ->

)[,,*



2/v CAIVARA MUNICIPAL
Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

DECRETO LEGISLATIVO N" í.561/2022

CONCEDE O TITULO DE CIDADANIA HONORARIA AO ILMO. SR.
TENENTE CORONEL DA POL|CIA MILITAR JARDEL EDUARDO DA
SILVA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuiçÕes legais, decreta:

Art.1o - Fica concedido o título de CIDADANIA HONORARIA ao llmo. Sr. Tenente
Coronel da Polícia Militar Jardel Eduardo da Silva.

Aft.20 - O Título de que se trata deste Decreto, será entregue ao agraciado em Reunião
Solene da Câmara Municipal de Congonhas.

Art.3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 1o de dezembro de 2022

ln
\\\ r,r1,,.,9

\-
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

c|\.4cll,lR

4r

Côm.n Municiprl de Congorh.s
Rua DÍ Pacifico Ilomcm Júnior. 32, Cenrro, Consonh.s/iUc - l elefono: (l l) 3 73 l ' l 840 E-mail:câmara(4cor8onhàs.ms les.br
ww. cougo.hrs. mg.leg br



CAIVARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. PacÍfico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mS.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

Projeto de Decreto Legislativo no 07212022

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 23 de janeiro de 2023.

SECRETARIA
Câmara Munici

EGI o
lde Congonhas

I


